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JANE  DENISE  BECKER
                                        Psicóloga - CRP/07-11945

Atendimento: Particular e Convênios -
 Crianças -  Adolescentes e Adultos

COMED - Clínica Odontológica e Médica
Rua Tupinambá, 513 - Fones: 3625.4299 - Cel. 9103.5459

E-MAIL: jane.denise@terra.com.br. - Capão da Canoa

RUA TREZE, 550  CAPÃO DA CANOA

       TRADIÇÃO E PREÇOS BAIXOS
Entregamos seu rancho  em  sua casa

ANDRÉIA  DALMOLIM  EBERHARDT
         NUTRICIONISTA - CRN2  6395
CEL.: (51) 8129.9053

Acompanhamento nutricioal personalizado, emagrecimento e ganho de peso com saúde, prevenção e tratamento

de patologias diversas como: Diabetes; Hipertensão; Obesidade;osteosporose, menopausa entre outros.

E-mail: andreiaeberhardt@hotmail.com

AGORA NA COMED ( Clinica Odontológica e Médica)

Av. Paraguassú, 2720 loja 03 (Frente a Corsan)
     Fone: 3665.1499 - Capão da Canoa

* Óculos sob receita médica
* Óculos de proteção solar
   Aviamos sua receita
  com qualidade e rapidez.
   Visite-nos:

   variedade  e ótimas
   condições de pagamento.

RUA ALMIRANTE TAMANDARÉ, 332 - FONE 3625.2113 - CAPÃO DA CANOA

 Tintas automotivas e prediais

* Peças para eletrodomésticos

*

*Distribuidor das ferramentas
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PREFEITO  EMPOSSA QUATRO NOVOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS
O prefeito municipal Jairo Marques, juntamente com o vice-prefeito Valdomiro
Novaski, e na presença de diversos servidores municipais, empossou no final

da tarde de sexta-feira passada (04/04), no auditório da Prefeitura de
Capão da Canoa, quatro novos secretários de governo.

Desses, três deixaram a pasta para atender a Legislação Eleitoral, a qual exige a
desincompatibilização do cargo pelo período de seis meses em que antecede o pleito
municipal de outubro para quem vai concorrer a vereador. Foram os seguintes casos:

 Joel Novaski (Pardal) que deixou a Sec. de Obras e Saneamento,
 para Montouri Santos, ex-chefe do Depa. de Iluminação Pública;

 Pedro Dornelles, o qual passou o comando da Secretaria da
 Cidadania, Trabalho e Ação Comunitária para Janete Picoli;

 Deoclécio Nichele (Kéia) – passou o comando da Secretaria
 de Coordenação dos Distritos para José Antônio Bergmüller.

Já na Secretaria Municipal da Fazenda assumiu o contabilista

Cláudio Rocha no lugar de Carina Bittencourt, que estava à frente

da pasta, interinamente, desde a saída de Pedro Paulo Mota.

O presidente do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), ministro Marco Aurélio (foto), negou seguimento a Recurso Extraordinário (Respe
28019) ajuizado pelo candidato ao governo do Rio Grande do Sul nas eleições 2006 Germano Rigotto (PMDB-RS) contra decisão do plenário
do Tribunal que manteve sua condenação ao pagamento de multa de cerca de R$ 5,3 mil por propaganda irregular na campanha eleitoral.

O TSE confirmou decisão monocrática (individual) do ministro José Delgado, relator do Recurso Especial, que não conheceu o apelo e
manteve multa aplicada pelo Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul (TRE-RS) ao candidato, correspondente a cinco mil UFIR.

O candidato teria instalado faixas de dimensão superior à permitida, com efeito de outdoor, o que é proibido pelo artigo 39 da Lei 9.504/97
(Lei das Eleições). De acordo com a denúncia, eram duas faixas formando um único bloco visual, em um total de 7,3 m², em Caxias do Sul/RS.

No Recurso Extraordinário, Rigotto destaca a relevância constitucional da matéria e alega que o princípio da ampla defesa foi desrespei-
tado. Já em sua decisão, o ministro Marco Aurélio entendeu que o julgamento do TSE ficou restrito apenas à técnica de recurso da respectiva
competência, sem adoção de entendimento contrário à Constituição Federal, o que não justifica o seguimento do recurso para o Supremo
Tribunal Federal como queria Rigotto.

 MULTA DE R$ 5 MIL POR PROPAGANDA IRREGULAR

 Texto e fotos: A.C.P.M.C.C.


